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POLITICA NACIONAL PARA INTEGRACAO DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA —
INSTITUI

EMENTA

DECRETO N° 914, DE 06 DE SETEMBRO DE 1993 Institui a Politica Nacional para a Integracdo da Pessoa
Portadora de Deficiéncia, e da outras providéncias. O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuigéo
gue Ihe confere o art. 84, inciso IV, da Constituicao, e tendo em vista o disposto na Lei n° 7.853, de 24 de
outubro de 1989, alterada pela Lei n° 8.028, de 12 de abril de 1990, DECRETA: CAPITULO | Das
Disposicdes Iniciais Art. 1° A Politica Nacional para a Integracdo da Pessoa Portadora de Deficiéncia é o
conjunto de orientagcdes normativas, que objetivam assegurar o pleno exercicio dos direitos individuais e
sociais das pessoas portadoras de deficiéncia. Art. 2° A Politica Nacional para a Integracdo da Pessoa
Portadora de Deficiéncia, seus principios, diretrizes e objetivos obedecerdo ao disposto na Lei n® 7.853, de
24 de outubro de 1989, e ao que estabelece este decreto. Art. 3° Considera-se pessoa portadora de
deficiéncia aquela que apresenta, em carater permanente, perdas ou anormalidades de sua estrutura ou
funcéo psicoldgica, fisioldgica ou anatdbmica, que gerem incapacidade para o desempenho de atividade,
dentro do padrdo considerado normal para o ser humano. CAPITULO Il Dos Principios Art. 4° A Politica
Nacional para a Integracdo da Pessoa Portadora de Deficiéncia nortear-se-a pelos seguintes principios: | -
desenvolvimento de acdo conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a assegurar a plena integracao
da pessoa portadora de deficiéncia no contexto sécio-econdmico e cultural; Il - estabelecimento de
mecanismos e instrumentos legais e operacionais, que assegurem as pessoas portadoras de deficiéncia o
pleno exercicio de seus direitos basicos que, decorrentes da Constituicdo e das leis, propiciam o seu
bem-estar pessoal, social e econdmico; Ill - respeito as pessoas portadoras de deficiéncia, que devem
receber igualdade de oportunidades na socieda de por reconhecimento dos direitos que lhes sdo
assegurados, sem privilégios ou paternalismos. CAPITULO Il Das Diretrizes Art. 5° S&o diretrizes da Policia
Nacional para a Integracdo da Pessoa Portadora de Deficiéncia: | - estabelecer mecanismos que acelerem e
favorecam o desenvolvimento das pessoas portadoras de deficiéncia; Il - adotar estratégias de articulagao
com Orgéos publicos e entidades privadas, bem como com organismos internacionais e estrangeiros para a
implantagéo desta politica; 11l - incluir a pessoa portadora de deficiéncia, respeitadas, as suas
peculiaridades, em todas as iniciativas governamentais relacionadas a educacgéo, saude, trabalho, a
edificagdo publica, seguridade social, transporte, habitacéo, cultura, esporte e lazer; IV - viabilizar a
participacdo das pessoas portadoras de deficiéncia em todas as fases de implementacao desta politica, por
intermédio de suas entidades representativas; V - ampliar as alternativas de absor¢cao econdmica das
pessoas portadoras de deficiéncia; VI - garantir o efetivo atendimento a pessoa portadora de deficiéncia,
sem o indesejavel cunho de assisténcia protecionista; VII - promover medidas visando a criagdo de emprego,
que privilegiem atividades econémicas de absor¢cdo de méo-de-obra de pessoas portadoras de deficiéncia;
VIII - proporcionar ao portador de deficiéncia qualificacédo profissional e incorporagdo no mercado de
trabalho. CAPITULO IV Dos Objetivos Art. 6° S&o objetivos da Politica Nacional para a Integracéo da Pessoa
Portadora de Deficiéncia: | - 0 acesso, 0 ingresso e a permanéncia da pessoa portadora de deficiéncia em
todos os servicos oferecidos a comunidade; Il integracdo das ac6es dos érgaos publicos e entidades
privadas nas areas de salde, educacao, trabalho, transporte e assisténcia social, visando a prevencéo das
deficiéncias e a eliminacéo de suas multiplas causas; Il - desenvolvimento de programas setoriais
destinados ao atendimento das necessidades especiais das pessoas portadoras de deficiéncia; IV - apoio &
formacao de recursos humanos para atendimento da pessoa portadora de deficiéncia; V - articulacédo de



entidades governamentais e ndo-governamentais, em nivel Federal, Estadual, do Distrito Federal e
Municipal, visando garantir efetividade aos programas de prevencéo, de atendimento especializado e de
integragéo social. CAPITULO V Dos Instrumentos Art. 7° S&o instrumentos da Politica Nacional para a
Integracdo da Pessoa Portadora de Deficiéncia: | - a articulagdo entre instituicdes governamentais e
nao-governamentais que tenham responsabilidades quanto ao atendimento das pessoas com deficié



